PARECER Nº 852, DE 2002, DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 421, DE 2001
O Projeto de Lei nº 421, de 2001, de autoria do ilustre Deputado Rodolfo Costa e Silva, tem por objetivo criar mecanismos de fiscalização e controle da qualidade da água. 

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 99ª a 103ª Sessões Ordinárias, de 06 a 10 de agosto de 2001, tendo recebido duas emendas juntadas às fls. 30 a 31. 

Decorrido esse prazo o projeto de lei em discussão foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça e distribuído ao nobre Deputado Vanderlei Siraque que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento com as emendas nºs 1 e 2, segundo parecer de fls. 32 e 33. 

Em continuidade ao trâmite legislativo, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer do relator favorável à proposição com as emendas já mencionadas, conforme decisão de fls. 33 verso. 

Na seqüência, a proposição foi encaminhada à Comissão de Saúde e Higiene, competindo-me, nos termos do artigo 31, § 4º do Regimento Interno, analisar o projeto de lei em tela quanto ao seu mérito. 

A iniciativa ora apresentada é de extrema relevância, pois poderá ser verificado se está sendo realizado o devido tratamento da água, visto que a água bruta apresenta inúmeras impurezas, várias delas inócuas e outras prejudiciais à saúde humana, tais como substâncias tóxicas, bactérias e vírus. 

Assim, o tratamento prévio da água é de fundamental importância para o consumo humano, na medida em que confere à água características de potabilidade e boa aparência ao eliminar as impurezas presentes e atender a inúmeras finalidades: higiênicas, como a remoção de bactérias, vírus e outros microorganismos, substâncias nocivas e teores elevados de compostos orgânicos; estéticas, como a correção de cor, odor e sabor; e econômicas, como a redução da corrosividade, teor de ferro, manganês, etc. 

Dos fatos ora relatados, concluí que a criação de mecanismos de fiscalização e controle da qualidade da água só irá trazer benefícios para a saúde da população. 

Pelo exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 421, de 2001, com as emendas de pauta nºs 1 e 2. 

a) Jamil Murad - Relator. 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, e às emendas nºs 1 e 2. 

Sala das Comissões, em 26/3/2002. 

a) Alberto Calvo - Presidente. 

a) Pedro Tobias, Caldini Crespo, Alberto Calvo, Jamil Murad, Vitor Sapienza, Nelson Salomé.

